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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

                                                                                                                              

                                                                                                                                         

PORTARIA Nº 609/2012

O  DOUTOR  ALFREDO  RICARDO  DE 
HOLANDA  CAVALCANTE  MACHADO,  PROCURADOR-GERAL  DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, 
da Lei Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e 
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará

CONSIDERANDO o caráter ininterrupto da atividade 
jurisdicional,  e  a  conseqüente  necessidade  de  se  garantir  o  atendimento  aos 
casos urgentes, novos ou em curso, através do sistema de plantões;

RESOLVE fixar a  Escala de Plantão  dos membros 
do Ministério  Público das Comarcas  do interior  do Estado do Ceará,  para  o 
período de 11/02/2012 a 01/07/2012, conforme o anexo único desta Portaria, 
sem abrangência para o exercício das funções eleitorais.

   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

   GABINETE  DO  PROCURADOR  GERAL  DE 
JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2012.

Alfredo RICARDO de Holanda Cavalcante MACHADO
Procurador-Geral de Justiça

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)



ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

                                                                                                                              

                                                                                                                                         

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 609/2012

COMARCAS 
ATENDIDAS

DATA DO PLANTÃO PROMOTOR(A) DE PLANTÃO

BAIXIO
CEDRO
ICÓ
IPAUMIRIM
JAGUARETAMA
JAGUARIBE
ORÓS
PEREIRO
SOLONÓPOLE

11/02/12 e 12/02/12
18/02/12 e 19/02/12
20/02/12 e 21/02/12
25/02/12 e 26/02/12
03/03/12 e 04/03/12 
10/03/12 e 11/03/12
17/03/12 e 18/03/12
19/03/12 
24/03/12 e 25/03/12
31/03/12 e 01/04/12
05/04/12 e 06/04/12
07/04/12 e 08/04/12
14/04/12 e 15/04/12
21/04/12 e 22/04/12
28/04/12 e 29/04/12
01/05/12 
05/05/12 e 06/05/12
12/05/12 e 13/05/12
19/05/12 e 20/05/12
26/05/12 e 27/05/12
02/06/12 e 03/06/12
07/06/12
09/06/12 e 10/06/12
16/06/12 e 17/06/12
23/06/12 e 24/06/12
30/06/12 e 01/07/12

Promotoria de Justiça do JECC de Icó
Promotoria de Justiça de Ipaumirim
Promotoria de Justiça de Jaguaretama
Promotoria de Justiça de Jaguaribe
Promotoria de Justiça de Orós
Promotoria de Justiça de Pereiro
Promotoria de Justiça de Solonópole
Promotoria de Justiça de Baixio
Promotoria de Justiça de Cedro
Promotoria de Justiça de Icó
Promotoria de Justiça do JECC de Icó
Promotoria de Justiça de Ipaumirim
Promotoria de Justiça de Jaguaretama
Promotoria de Justiça de Jaguaribe
Promotoria de Justiça de Orós
Promotoria de Justiça de Pereiro
Promotoria de Justiça de Solonópole
Promotoria de Justiça de Baixio
Promotoria de Justiça de Cedro
Promotoria de Justiça de Icó
Promotoria de Justiça do JECC de Icó
Promotoria de Justiça de Ipaumirim
Promotoria de Justiça de Jaguaretama
Promotoria de Justiça de Jaguaribe
Promotoria de Justiça de Orós
Promotoria de Justiça de Pereiro
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